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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI N~MERO 1334 DE 09 DE FEVEREIRO DE 1994 
<Referente ao Autógrafo No. 4/94) 
<Dr:;: autc)ri<:\ do l)e1"e'i:\clor· Ge1'!:;on de D1ivei1'·<;,) 

Revoga a Lei No. 1131/91, que dispôe 
·:::.nbr·e i ~=;~·::·nc;.:~::\n d<:) IfiS .. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito 
ele Ubatuba, Estado ele São Paulo, 
s~o conferidas por Lei, 

Municipal da Estãncia Balneária 
usando das atribui~Ôes que lhe 

FACO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
prom•i1go ;,>. !;;;;:gu i i-it~: Lf,' i ~ 

101,·t i ~:.10 lo. -- Fie:;,>. r·evo9<:1d;;1 LE i NCJ. ij.31 
de 12 de dezembro de 1991, que isenta do pagamento do Imposto 
Sobre Serviços ele Qualquer Natureza-ISSQN as empresas de 
transportEs coletivo, por auto-Bnibus, concessionárias ou 
permissionárias das 1 inhas da Munic:rpio. 

Artigo 2o. - Esta LEi entrará em vigor 
na data de sua publ icaçâo, revogadas as disposiçôes em contrário. 

Docum<;:nt <.'H;:~\cJ 
d(? 1. 994. 

Ubatuba, 09 dE fevereiro de 1994 

PAULO~~OLIVEIRA 
Prereito Municipal 

Registrada na Seçâo de Arquivo e 
da Secretaria de Administração, em 09 de fevereiro 
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